


Sobre os Webinares

• Consórcio do projeto PRR HubRAM promove um conjunto de Webinares:

→ Prevenção, Combate e Mitigação da RAM

• Março a novembro 2025

• Programa divulgado mensalmente + Formulários de Inscrição:

→ Website do Projeto, Separador “Eventos”

→ Portal e Redes Sociais DGAV

• Divulgação → 15 dias de antecedência

WEBSITE: https://hubram.dgav.pt/



Regras de Funcionamento
• Início às 14:30, duração de 1 hora, Microsoft Teams

• Todas as sessões serão gravadas

• Primeiros 45 minutos →  Apresentações dos oradores

• 15 minutos finais →  Perguntas & Respostas

• É permitido aos participantes utilizarem os ícones de reação

• Câmaras e microfones previamente desligados

• Caso queiram intervir, carregar no ícone “Levantar a mão”

• Disponibilizaremos apresentações e gravação:

→ Website HubRAM, Separador “Eventos”, Artigo do mês do Webinar 

• Após realização do Webinar →  E-mail com informações:

→  Solicitar Certificado de Participação e link Inquérito de Satisfação
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Prescrição ao abrigo da “cascata”1
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Indisponibilidade de medicamentos veterinários

• Os médicos veterinários podem enfrentar dificuldades quando 

não existe nenhum medicamento veterinário (MV) autorizado para 

uma determinada espécie alvo ou indicação específica em 

Portugal.

• Mercados limitados e espécies menores são particularmente 

afetados.

• O Regulamento (UE) 2019/6 dispõe de uma rede de segurança 

comummente conhecida como «cascata» que permite, a título 

excecional, que um médico veterinário trate os animais ao seu 

cuidado.

8

A "cascata" é um conjunto de regras para orientar os médicos 

veterinários sobre como utilizar medicamentos quando não estiver 

disponível nenhum medicamento veterinário autorizado

Classificado como público pela Agência Europeia do Medicamento

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:02019R0006-20220128


A “cascata”

No entanto, a «cascata» tem 
limitações:

• só pode ser aplicada sob 
a responsabilidade de 
um médico veterinário.

         e
• apenas em 

circunstâncias 
excecionais e para evitar 
um sofrimento 
inaceitável do animal 

No entanto, a «cascata» tem 
limitações:

• só pode ser aplicada sob 
a responsabilidade de 
um médico veterinário.

         e
• apenas em 

circunstâncias 
excecionais e para evitar 
um sofrimento 
inaceitável do animal 

Classificado como público pela Agência Europeia do Medicamento
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Artigo 112.º para 
espécies animais não 
produtoras de géneros 
alimentícios (animais 
de companhia)

Artigo 112.º para 
espécies animais não 
produtoras de géneros 
alimentícios (animais 
de companhia)

Existe um medicamento veterinário autorizado para esta espécie e indicação?

Utilizar o medicamento 
veterinário autorizado*

Utilizar este  medicamento 
veterinário autorizado*

Utilizar este medicamento 
humano autorizado*

Utilizar o medicamento 
veterinário  preparado 
extemporaneamente*

Não é possível proceder ao 
tratamento com um 

medicamento

Utilizar este  medicamento 
veterinário autorizado**

SIM

Existe um medicamento veterinário 
autorizado para outras 

espécies/indicações em Portugal ou 
noutro Estado-Membro?

Existe um medicamento humano 
autorizado?

É possível  preparar 
extemporaneamente um 

medicamento veterinário?

Existe um medicamento veterinário 
autorizado num país terceiro para a 

mesma espécie e a mesma 
indicação?

SIM

SIM

SIM

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

Em circunstâncias extraordinárias e em particular 
para evitar um sofrimento inaceitável, o médico 

veterinário pode recorrer ao uso em cascata. É este o 
caso?

NÃO

NÃO

SIM

*Podem aplicar-se restrições ao 
uso de antimicrobianos

** Não se aplica a medicamentos imunológicos (vacinas)

Classificado como público pela Agência Europeia do MedicamentoDireção-Geral de Alimentação e Veterinária

Animais de Companhia



Artigo 113.º para 
espécies animais 
terrestres produtoras de 
géneros alimentícios

Artigo 113.º para 
espécies animais 
terrestres produtoras de 
géneros alimentícios

Existe um medicamento veterinário autorizado para estas espécies e indicação?

Utilizar o medicamento 
veterinário autorizado*

Utilizar este  medicamento 
veterinário autorizado*

Utilizar este medicamento 
humano autorizado*

Utilizar o medicamento 
veterinário preparado 
extemporaneamente*

Não é possível proceder 
ao tratamento com um 

medicamento

Utilizar este  medicamento 
veterinário autorizado**

SIM

Existe um medicamento veterinário 
autorizado na UE para a mesma ou 
outra espécie terrestre produtora 

de géneros alimentícios/indicação?

Existe um medicamento humano 
autorizado em Portugal?

É possível  preparar 
extemporaneamente um 

medicamento veterinário?

Existe um medicamento veterinário 
autorizado num país terceiro para a 

mesma espécie e a mesma 
indicação?

SIM

SIM

SIM

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Em circunstâncias extraordinárias e em particular 
para evitar um sofrimento inaceitável, o médico 

veterinário pode recorrer ao uso em cascata. É este o 
caso?

NÃO

SIM

*Podem aplicar-se restrições ao 
uso de antimicrobianos

** Não se aplica a medicamentos imunológicos (vacinas)

Existe um medicamento veterinário 
autorizado em Portugal para uma 
espécie não produtora de géneros 

alimentícios para a mesma indicação?

Utilizar este 
medicamento 

veterinário autorizado*

SIM
NÃO

NÃO

Classificado como público pela Agência Europeia do MedicamentoDireção-Geral de Alimentação e Veterinária

Espécies terrestres produtoras de géneros alimentícios



2 Restrições de utilização de AM em cascata
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1 - Regulamento (UE) 2022/1255:
Agentes antimicrobianos reservados para uso humano 
e substâncias designadas nos termos do nº 5 do artigo 
37º, não podem ser utilizados

2 - Regulamento (UE) 2024/1973:
Antimicrobianos e substâncias que não podem ser 
utilizadas ao abrigo dos artigos 112º e 113º ou que 
podem só podem ser utilizadas sob determinadas 
condições. Esta lista complementa a lista de agentes 
antimicrobianos reservados para uso humano

• Podem aplicar-se restrições à utilização de agentes 
antimicrobianos.

Classificado como público pela Agência Europeia do Medicamento

Utilização de agentes antimicrobianos



Agentes antimicrobianos reservados para uso humano

Classificado como público pela Agência Europeia do Medicamento
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Recomendações

Pareceres científicos relacionados 
com o artigo 107.º(6)
A fim de «contribuir para preservar a sua eficácia para os seres humanos 
e/ou os animais», a Comissão Europeia solicitou à EMA aconselhamento 
científico para estabelecer uma lista de agentes antimicrobianos que: 

• não podem ser utilizados nos termos dos artigos 112.º e 113.º

Ou

• só podem ser utilizados sob determinadas condições

Classificado como público pela Agência Europeia do MedicamentoDireção-Geral de Alimentação e Veterinária
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Critérios para a análise científica
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Critérios subjacentes à fundamentação da análise científica?

Direção-Geral de Alimentação e Veterinária
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Resumo do processo de avaliação

Avaliação das classes de antimicrobianos relativos aos 
critérios A e E e nas condições propostas

Consideração das condições impostas à utilização de 
antibióticos nos termos do art. 112.º e 113.º

Avaliação das classes de antimicrobianos relativos aos 
critérios B, C e D

Todas as classes inicialmente avaliadas em relação às 
restrições legais (LMR e “antiga” lista de subst. para equinos

Conclusões finais sobre as “condições de utilização” ou a 
necessidade de proibição de utilização nos termos dos 
art. 112.º e 113.º

Algumas classes de antimicrobianos não tinham restrições 
legislativas adicionais, condições ou proibição de utilização

Conclusão 
da avaliação

Classificado como público pela Agência Europeia do MedicamentoDireção-Geral de Alimentação e Veterinária
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Desafios
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Fontes de dados?
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Exemplos de agentes antimicrobianos para os quais não foram 
efetuadas quaisquer recomendações para inclusão na(s) 
lista(s) do artigo 107.º (6)
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Classificado como público pela Agência Europeia do Medicamento

•    Não foi 
recomendado 
nenhum 
antimicrobiano 
como «não 
utilizar» nos 
termos dos 
artigos 112.º e 
113.º.

•     Aplicável a 
partir de 
8  Agosto de 
2026.

•    Não foi 
recomendado 
nenhum 
antimicrobiano 
como «não 
utilizar» nos 
termos dos 
artigos 112.º e 
113.º.

•     Aplicável a 
partir de 
8  Agosto de 
2026.
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Para reter 
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Ao utilizar a cascata ...
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Atualização da informação da «cascata» pela FVE
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PERGUNTAS E RESPOSTAS
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